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Parecer Técnico Conclusivo nº 04/2016/CTIL/CNRH/MMA 

 
 

 Assunto: Proposta de renovação da composição das seguintes Câmaras Técnicas do 

CNRH: CTAP, CTAS, CTCT, CTGRH e CTPOAR. 
  

1. Histórico 

1.1. Por meio do Ofício Circular nº 19/2016/CNRH/SRHU/MMA, de 29 de agosto 

de 2016, a Secretaria Executiva do CNRH entrou em contato com os Conselheiros 

informando que o mandato das atuais composições das seguintes câmaras técnicas, deste 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH: Câmara Técnica de Análise de Projeto -

 CTAP, Câmara Técnica de Águas Subterrâneas - CTAS, Câmara Técnica de Ciência e 

Tecnologia - CTCT, Câmara Técnica de Gestão de Recursos Hídricos Transfronteiriços -

 CTGRHT e da Câmara Técnica de Integração de Procedimentos, Ações de Outorga e Ações 

Reguladoras – CTPOAR venceriam no dia 31 de janeiro de 2017, conforme Resolução 

CNRH nº 164, de 15 de dezembro de 2014. 

1.2. Nesse sentido, foi solicitada a manifestação formal via e-mail até o dia 29 

de setembro, sobre o interesse dos segmentos em participar da composição do próximo 

mandato das referidas câmaras técnicas. Dado ao baixo índice de manifestações, o prazo foi 

prorrogado até o dia 14 de outubro. 

1.3. Nos termos dos artigos 23 e 26 do Regimento Interno do CNRH, os pleitos 

foram analisados pela Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL, em sua 

138ª Reunião, realizada nos dias 25 e 26 de outubro de 2016.  

2. Análise 

2.1. A Secretaria Executiva recebeu as manifestações e elaborou tabelas de 

compilação para apresentação aos membros da CTIL. Apesar da prorrogação de prazo, a 

CTCT e a CTGRHT não completaram o limite de 17 vagas previsto no Regimento Interno, 

conforme quadro abaixo. 

Câmara Técnica CTAP CTAS CTCT CTGRHT CTPOAR 

Manifestações 17 21 16 15 22 
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2.2. Para proceder à escolha dos membros das Câmaras Técnicas foram utilizados os 

critérios já estabelecidos nas recomposições passadas. As substituições ocorreriam onde 

surgissem vagas por motivo de exclusão por faltas, de acordo com o art. 32 do Regimento 

Interno, ou por não ter tido manifestação do segmento que ocupava a vaga no mandato que 

estava se encerrando. 

2.3. Para a CTAP foram recebidas 17 manifestações de interesse. Neste caso, o 

Ministério da Integração Nacional e a representação do estado do Rio Grande do Sul/Santa 

Catarina não manifestaram interesse em continuar na câmara técnica.  Estes segmentos 

foram substituídos pelos setores usuários representados pela Indústria e pelos Irrigantes. Os 

demais membros da atual gestão manifestaram interesse em continuar na CTAP. Não teve 

necessidade de definir suplência. 

2.4. Já para a CTAS foram 21 manifestações de interesse, incluindo os 17 atuais 

membros da câmara. Como os segmentos apresentaram uma boa frequência ao longo do 

mandato, decidiu-se pela permanência dos 17 seguimentos. Ficaram como suplentes, nesta 

ordem: Maranhão/Ceará/Piauí, Ministério da Defesa, Amazonas/Pará, Organizações 

Técnicas e de Ensino e Pesquisa. 

2.5. Para a CTGRHT foram recebidas apenas 15 manifestações de interesse. 

Registra-se que da atual composição, os Ministérios das Relações Exteriores e o da 

Integração Nacional não enviaram manifestação de interesse. Recomenda-se que na plenária 

do CNRH uma das vagas remanescentes seja destinada ao Ministério das Relações 

Exteriores, dada à pertinência do tema. 

2.6. A CTCT recebeu 16 manifestações. Na plenária do CNRH deverá ser definido o 

preenchimento da vaga restante. Vale esclarecer que tanto na CTGRHT quanto na CTCT a 

Secretaria Executiva recebeu solicitação de participação de uma representante do Ministério 

da Integração. No entanto, por não ter sido encaminhada com o respaldo dos Conselheiros 

desse Ministério, a CTIL achou por bem não considerar. Caso o interesse se mantenha, 

sugere-se que seja levada em consideração esta manifestação quando da definição na 

plenária do CNRH. 

2.7. A CTPOAR obteve 22 manifestações de interesse. Da atual composição, apenas 

o Ministério da Integração Nacional não manifestou interesse em continuar na câmara, 

acordou-se, assim, a substituição pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

Dentre os critérios de falta, foi identificado que o Ministério de Minas e Energia foi o que 

mais se ausentou. Neste sentido, foi proposta a substituição deste setor pelo estado do 

Maranhão/Ceará/Piaui. Justificou-se esta escolha pelo fato destes estados ainda não 

participarem como titulares de nenhuma câmara técnica do Conselho.   Ficaram como 

suplentes, nesta ordem: Organizações Não Governamentais, Organizações Técnicas de 

Ensino e Pesquisa, Pescadores e Usuários de Água p/ Lazer e Turismo, Santa Catarina/Rio 

Grande do Sul e Ministério de Minas e Energia.  

2.8. Desta forma, considerando a manifestação expressa dos segmentos integrantes 

do CNRH interessados em participar das Câmaras Técnicas supracitadas e a análise 

procedida pela Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais; e tendo em vista a 
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possibilidade da CTIL indicar representações, em ordem progressiva, para eventuais 

substituições nas Câmaras Técnicas, segue anexa a este Parecer a planilha com a proposta de 

composição das câmaras técnicas para deliberação dos Conselheiros do CNRH. 

 

3. Conclusão 

 

3.1. Ao final da análise pela CTIL da Proposta de Composição para próximo 

mandato da CTAP, CTAS, CTCT, CTGRHT e CTPOAR, a Câmara Técnica de Assuntos 

Legais e Institucionais recomenda a sua aprovação pelo Plenário do CNRH.  

 

Este é o parecer  

 

Em, 05 de novembro de 2016. 

 

 
JULIO THADEU SILVA KETTELHUT  

Presidente da CTIL 


